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DECRETO No 1.964. DE 03 DE I'IAIO DE 2023

'DrspõE soBRE A ABERTURA oe cnÉoro aDrcroNAL
EspEcrA-L EM RUBRTcAs euE EspEcrFrca e oÁ ourus
PROVIDENCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Municipio de Cajati,
Estado de 5ão Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas Pela Lei no 2040 de
03l05/2023,

DECR E T A

o

DO NTOS DOMINGUES
Secretária nicipal da Administração e
Gestão de Pessoas

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: administracao@cajati.sp,gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional esPecial no valor de
R$ 1.4OO.OOO,O0 (hum milhão e quatrocentos mil reais) para a sequinte dotação orçamentária, a

saber:

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior será proveniente de Superávit Financeiro do ExercÍcio de 2022.

AÊ.30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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